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Gabinete do Prefeito 
 
MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA/MS 
 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2015. 
Seleção de entidades privadas sem fins lucrativos 
interessadas em se credenciarem junto a Caixa 
Econômica Federal para atuarem como Agentes 
Promotores Gerenciadores na produção de 
empreendimentos habitacionais no Programa 
Habitacional Financiado e Subsidiado para População de 
Baixa Renda de Mato Grosso do Sul. 
O MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA/MS, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Rodovia BR 262 – Km 135 
- Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 03.184.066/0001-77,  
através da Comissão de Julgamento, CONVIDA as entidades 
privadas sem fins lucrativos a manifestarem interesse em 
participar do processo de seleção que visa o credenciamento 
junto a Caixa Econômica Federal para atuarem como Agentes 
Promotores Gerenciadores na produção de empreendimentos 
habitacionais no Programa Habitacional Financiado e 
Subsidiado para População de Baixa Renda de Mato Grosso 
do Sul. 
O edital referente ao Chamamento Público Nº. 001/2015, em 
sua versão completa, contendo os respectivos anexos, 
informações e esclarecimentos necessários estará disponível 
a partir do dia 05 de novembro até o dia 19 de novembro de 
2015, das 07:00 às 11:00 horas, no endereço acima. 
Poderão participar deste Chamamento Público entidades 
privadas sem fins lucrativos que tenham missão e/ou objeto 
social pertinente e compatível com o objeto deste Edital e que 
atendam a todas as suas exigências, inclusive quanto à 
documentação constante no edital e que possuam: 
a)  no mínimo 3 (três) anos de atividade, com cadastro 
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) habilitação junto ao Ministério das Cidades para 
atuarem no âmbito dos programas de habitação de interesse 
social, em plena validade, independente de nível e 
abrangência de área de atuação. 
c)  inscrição no Cadastro de Convenentes da 
Administração Estadual – CCAD, com a devida certidão de 
que não estejam inadimplentes junto ao Estado de Mato 
Grosso do Sul.  
OBJETO 
Constitui objeto deste procedimento, a seleção de entidades 
privadas sem fins lucrativos para se credenciarem junto a 
Caixa Econômica Federal para atuarem como Agentes 
Promotores Gerenciadores na produção de empreendimentos 
habitacionais no Programa Habitacional Financiado e 
Subsidiado para População de Baixa Renda de Mato Grosso 
do Sul que visa a financiar imóveis, por intermédio da Caixa 
Econômica Federal, com recursos do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS) e subsídio Federal e do Estado, em 
parceria com os municípios, direcionadas ao público alvo 
definido no Item 5 do edital. 
As habitações totalizam 110(cento e dez) unidades, a serem 
edificadas em lotes de propriedade do Município de Água 
Clara/MS.  
DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS 
ENVELOPES: 
HORÁRIO: 09:00 horas 
DATA: 20/11/2015 
LOCAL: Sala da Comissão de Licitação, localizada na 
Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, situada na Rodovia 
BR 262 km 135, centro, Água Clara - MS. 
  
Água Clara/MS, 04 de novembro de 2015. 
Márcio Cezar Garcia Candido 
Presidente da Comissão de Seleção 
ATO AVISO DE RETIFICAÇÃO 
O Município de Água Clara/MS, por intermédio da Pregoeira 
Oficial, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos 
interessados a retificação da publicação ocorrida no Diário 
Oficial do Município de Água Clara/MS, do dia 04.11.2015, 
Páginas 7 e 8. 
 



Nº501/2015  ÁGUA CLARA – MS, QUINTA-FEIRA, 05 DE NOVEMBRO DE 2015. ANO III 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 2/2 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

ONDE SE LÊ:  
PREGÃO PRESENCIAL: 050/2015 
PROCESSO: 103/2015 
DATA DO PROSSEGUIMENTO: dia 09/11/2015 às 11:00 
horas (HORÁRIO LOCAL). 
LEIA SE: 
PREGÃO PRESENCIAL: 050/2015 
PROCESSO: 103/2015 
DATA DO PROSSEGUIMENTO: dia 10/11/2015 às 11:00 
horas (HORÁRIO LOCAL). 
Água Clara/MS, 05 de novembro de 2015. 
MARIA AMÉLIA DA SILVA RODRIGUES 
Pregoeira Oficial 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102/2015  
CONVITE Nº 013/2015  
 OBJETO: Contratação de empresa especializada, para 
execução das obras de implantação de sistema de iluminação 
pública do tipo ornamental, na BR 262 no trecho entre a Ponte 
do Rio Verde e o km 143, Avenida João Garcia de Sousa e 
Avenida Nair Nogueira, Zona Urbana do Município de Água 
Clara/MS, em atendimento a Secretaria Municipal de 
Infraestrutura. 
HOMOLOGO o parecer da Comissão Permanente de 
Licitações que julgou vencedora do Convite Nº 013/2015 a 
empresa CONSTRUTORA B & C LTDA., inscrita no CNPJ nº 
04.610.413/0001-49. ADJUDICANDO o objeto deste Convite 
no valor global de R$ 146.377,84 (cento e quarenta e seis mil, 
trezentos e setenta e sete reais e oitenta e quatro centavos). 
Água Clara/MS, 28 de outubro de 2015. 
SILAS JOSÉ DA SILVA 
Prefeito Municipal de Água Clara 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


